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21.6.2011 A7-0178/3 

Alteração  3 

Philippe Lamberts 

em nome do Grupo Verts/ALE 
 
Relatório A7-0178/2011 

Corien Wortmann-Kool 

Supervisão das situações orçamentais e supervisão e coordenação das políticas económicas 
(COM(2010)0526 – C7-0300/2010 – 2010/0280(COD)) 

Proposta de regulamento – acto modificativo 

Artigo 1 – ponto 1-B (novo) 

Regulamento (CE) n.º 1466/97 
Artigo 2-A 
 

Texto da Comissão Alteração 

 1-B. O artigo 2.º-A passa a ter a seguinte 
redacção: 

 “Artigo 2.º-A 

 
Cada um dos Estados-Membros terá um 
objectivo diferenciado de médio prazo 
para a sua situação orçamental e para as 
suas necessidades de investimento público 
e outras categorias de despesas, em 
conformidade com os compromissos 
assumidos nos programas nacionais de 
reforma. Estes objectivos orçamentais de 
médio prazo, específicos de cada 
Estado-Membro, poderão divergir da 
exigência de uma situação orçamental 
próxima do equilíbrio ou excedentária, 
mas facultarão uma margem de 
segurança em relação ao rácio de 3 % do 
PIB do défice orçamental, que será 
corrigido de variações cíclicas. Cada um 
dos objectivos de médio prazo assegurará 
a sustentabilidade das finanças públicas 
ou permitirá progredir rapidamente na via 
dessa sustentabilidade, proporcionando 
ao mesmo tempo uma margem de 
manobra orçamental, em especial tendo 
em conta as necessidades de investimento 
público e outras categorias de despesas, a 
fim de garantir a concretização dos 
objectivos da estratégia comum de 
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crescimento. 

Or. en 
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21.6.2011 A7-0178/4 

Alteração  4 

Udo Bullmann 

em nome do Grupo S&D 
Philippe Lamberts 

em nome do Grupo Verts/ALE 
 
Relatório A7-0178/2011 

Corien Wortmann-Kool 

Supervisão das situações orçamentais e supervisão e coordenação das políticas económicas 
(COM(2010)0526 – C7-0300/2010 – 2010/0280(COD)) 

Proposta de regulamento – acto modificativo 

Artigo 1 – ponto 1-A (novo) 

Regulamento (CE) n.º 1466/97 
"Secção 1-A 
 

Texto da Comissão Alteração 

 1-A. É aditada a seguinte secção: 

 “SECÇÃO 1-A 

 SEMESTRE EUROPEU PARA A 
COORDENAÇÃO DAS POLÍTICAS 

ECONÓMICAS 

 Artigo 2.º-A 

 1. A fim de garantir uma coordenação 
mais estreita das políticas económicas e 
uma convergência sustentada dos 
comportamentos das economias dos 
Estados-Membros, o Conselho procederá 
à supervisão multilateral como parte 
integrante do Semestre Europeu para a 
coordenação das políticas económicas, de 
acordo com os objectivos e requisitos 
previstos no TFUE. 

 2. Este Semestre inclui: 

 a) a formulação e a supervisão da 
implementação das orientações gerais das 
políticas económicas dos 
Estados-Membros e da União 
(Orientações Gerais para as Políticas 
Económicas), em conformidade com o 
artigo 121.º, n.º 2, do TFUE; 
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 b) a formulação e a supervisão da 
implementação das orientações em 
matéria de emprego que os 
Estados-Membros devem ter em conta 
(Orientações para o Emprego), de acordo 
com o artigo 148.º, n.º 2, do TFUE; 

 c) a apresentação e a avaliação dos 
programas de estabilidade e convergência 
dos Estados-Membros, em consonância 
com as disposições do presente 
Regulamento; 

 d) a apresentação e a avaliação dos 
programas nacionais de reforma dos 
Estados-Membros de apoio à Estratégia 
da União para o Crescimento e o 
Emprego, que estão estabelecidos em 
consonância com as orientações definidas 
nos pontos a) e b) supramencionados e as 
orientações gerais elaboradas pela 
Comissão e pelo Conselho Europeu para 
os Estados-Membros no início do ciclo 
anual de supervisão; 

 e) a supervisão com vista à prevenção e 
correcção de desequilíbrios 
macroeconómicos, ao abrigo do 
Regulamento (UE) n.º.../2011; 

 2. A fim de fornecer um aconselhamento 
político atempado e integrado 
relativamente às políticas 
macro-orçamentais e macro-estruturais 
previstas, o Conselho poderá dirigir, na 
sequência da avaliação destes programas 
com base nas recomendações da 
Comissão, orientações aos 
Estados-Membros para que façam uso 
pleno dos instrumentos legais previstos 
nos artigos 121.º e 148.º do TFUE, ao 
abrigo do presente Regulamento e do 
Regulamento (UE) n.º .../2011 sobre 
prevenção e correcção dos desequilíbrios 
macroeconómicos. 

 Os Estados-Membros terão em devida 
conta as orientações que lhes forem 
dirigidas no desenvolvimento das 
respectivas políticas económicas, 
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orçamentais e de emprego, antes de 
tomarem decisões fundamentais em 
matérias de orçamentos nacionais para os 
anos subsequentes. Os progressos 
efectuados devem ser monitorizados pela 
Comissão. 

 O incumprimento, por parte de um 
Estado-Membro, das orientações que lhe 
foram dirigidas poderá resultar: 

 a) em novas recomendações para que 
sejam tomadas medidas concretas; 

 b) numa advertência da Comissão ao 
abrigo do artigo 121.º, n.º 4, do TFUE; 

 c) em medidas ao abrigo do presente 
Regulamento, do Regulamento (CE) 
n.º 1467/97 e do Regulamento (UE) 
n.º .../2011 sobre prevenção e correcção 
dos desequilíbrios macroeconómicos. 

 A implementação das medidas será alvo 
de uma supervisão reforçada por parte da 
Comissão e poderá incluir missões de 
supervisão, ao abrigo do artigo -11.º. 

 O Comité Económico e Financeiro, 
instituído nos termos do artigo 134.º do 
TFUE, o Comité do Emprego, criado nos 
termos do artigo 150.º do TFUE, e o 
Comité da Protecção Social, nos termos 
do artigo 160.º do TFUE, serão 
consultados no âmbito do Semestre, 
sempre que tal se afigure adequado. 

 As partes interessadas, especialmente os 
parceiros sociais, serão consultadas no 
âmbito do Semestre sobre as principais 
medidas de política a discutir pelas 
instituições europeias. 

 Em toda e qualquer comunicação da 
Comissão dirigida à UE no seu conjunto, 
no âmbito do Semestre Europeu, 
designadamente as análises anuais do 
crescimento, constará uma avaliação 
explícita do impacto social das medidas 
políticas identificadas e recomendadas. 

 As comunicações e recomendações 
elaboradas no âmbito do Semestre 
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Europeu devem respeitar plenamente o 
disposto nos artigos 152.º e 153.º do 
TFUE e ter devidamente em conta as 
práticas e instituições nacionais no que 
diz respeito à formação de salários. Terá 
igualmente em conta o artigo 28.º da 
Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia, pelo que não pode 
afectar o direito à negociação, conclusão 
e aplicação de acordos colectivos, assim 
como à realização de acções colectivas, de 
acordo com a legislação e as práticas 
nacionais. 

 O Parlamento Europeu e os parlamentos 
nacionais serão devidamente envolvidos 
no Semestre, a fim de aumentar a 
transparência, a apropriação e a 
responsabilização em relação a toda e 
qualquer decisão tomada. A fim de 
garantir uma participação adequada do 
Parlamento Europeu, será celebrado, até 
31 de Dezembro de 2011, um acordo 
interinstitucional entre o Parlamento 
Europeu, o Conselho Europeu, o 
Conselho e a Comissão. De três em três 
anos, o acordo interinstitucional será 
revisto e alterado, se for caso disso.” 

Or. en 

Justificação 

Solicitamos o envolvimento claro do Parlamento Europeu no processo (poderes do PE com 
base no Tratado, relativamente às orientações gerais para as políticas económicas e de 
emprego) através dum acordo interinstitucional. Também consideramos que é necessário 
proceder a uma avaliação do impacto social das comunicações e recomendações elaboradas 
pela Comissão para a UE no seu conjunto, bem como uma cláusula que preserve as práticas 
relativas à formação de salários no contexto das orientações para as políticas de emprego. 
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21.6.2011 A7-0178/5 

Alteração  5 

Udo Bullmann 

em nome do Grupo S&D 
Philippe Lamberts 

em nome do Grupo Verts/ALE 
 
Relatório A7-0178/2011 

Corien Wortmann-Kool 

Supervisão das situações orçamentais e supervisão e coordenação das políticas económicas 
(COM(2010)0526 – C7-0300/2010 – 2010/0280(COD)) 

Proposta de regulamento – acto modificativo 

Artigo 1 – ponto 1-C (novo) 

Regulamento (CE) n.º 1466/97 
SECÇÃO 1-B (nova) 
 

Texto da Comissão Alteração 

 1-C. É aditada a seguinte secção: 

 “SECÇÃO 1-B 

 Programas nacionais de reforma 

 Artigo 2.º-B 

 1. A fim de que os Estados-Membros 
executem as suas políticas económicas 
tendo em vista contribuir para a 
consecução dos objectivos da União, em 
particular a obrigatoriedade de 
considerarem a sua política económica 
uma questão de interesse comum, e no 
âmbito das orientações gerais referidas no 
n.º 2 do artigo 121.º e no n.º 2 do artigo 
148.º do TFUE, os Estados-Membros 
incluirão compromissos concretos nos 
programas nacionais de reforma que 
reforcem a competitividade e que sejam 
conducentes ao crescimento sustentável e 
ao emprego. 

 2. O programa nacional de reforma dum 
Estado-Membro conterá informações 
detalhadas sobre as medidas previstas e as 
decisões tomadas pelo governo do 
Estado-Membro em conformidade com: 
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 a) As orientações gerais para as políticas 
económicas referidas no n.º 2 do artigo 
148.º do TFUE; 

 b) As orientações políticas anuais do 
Conselho Europeu e compromissos 
adicionais; 

 c) Quaisquer pareceres ou recomendações 
do Conselho ou advertências da 
Comissão; 

 d) O objectivo de investimento público 
líquido de médio prazo e os objectivos 
relativos a outras categorias de despesas 
conducentes à concretização dos 
objectivos de crescimento, emprego e 
desenvolvimento sustentável da União. 

 O investimento público líquido deve ser 
limitado à formação líquida de capital 
fixo a preços actuais da administração 
pública, tal como definido e medido pela 
base de dados AMECO da Comissão. A 
Comissão pode, além disso, limitar os 
critérios de elegibilidade para o 
investimento conducente à concretização 
dos objectivos da União mediante actos 
delegados. 

 3. Cada um dos Estados-Membros 
apresentará anualmente, antes de 30 de 
Abril, o seu programa nacional de 
reforma ao Conselho e à Comissão para o 
exercício da supervisão multilateral 
prevista no n.º 3 do artigo 121.º do TFUE. 

 4. O Conselho, com base num relatório da 
Comissão, apreciará se as medidas 
políticas previstas e as hipóteses de 
natureza económica em que os programas 
nacionais de reforma se baseiam são 
sólidas e coerentes com os programas de 
estabilidade e de convergência e se há 
necessidade de mais medidas políticas. 

 5. O Conselho, sob proposta da Comissão, 
emitirá parecer sobre cada programa 
nacional de reforma. Se considerar que os 
objectivos e o conteúdo de um programa 
devem ser reforçados, o Conselho 
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convidará, no seu parecer, o 
Estado-Membro em causa a apresentar 
um ajustamento da medida política 
apresentada no respectivo programa 
nacional de reforma no prazo de 2 meses. 
O programa actualizado será examinado 
pelo Conselho e pela Comissão em 
conformidade com o procedimento 
enunciado no presente artigo. 

 6. Se identificar um desvio significativo 
em relação aos objectivos políticos 
definidos no parecer referido no artigo 7.º 
- e, em particular, se não forem 
cumpridos os objectivos anuais a que se 
refere a alínea d) do n.º 2 - o Conselho, a 
fim de lançar uma advertência nos termos 
do n.º 4 do artigo 121.º do TFUE, 
apresentará uma recomendação ao 
Estado-Membro em causa para que esse 
tome as medidas de ajustamento 
necessárias. 

 7. A presidência do Conselho e o 
presidente da Comissão apresentarão um 
relatório anual ao Parlamento Europeu e 
ao Conselho Europeu sobre os resultados 
da supervisão multilateral, em 
conformidade com o n.º 5 do artigo 121.º 
do TFUE. Quando o Conselho tiver sérias 
preocupações quanto aos progressos 
realizados por determinado 
Estado-Membro, o Conselho pode, sob 
proposta da Comissão, apresentar um 
relatório específico ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho Europeu. 

 8. Caso se verifique a situação referida 
nos n.ºs 10 e 11, o Parlamento Europeu 
poderá convidar o Estado-Membro em 
causa a explicar, perante a sua comissão 
competente, as políticas adoptadas.” 

Or. en 

Justificação 

É especialmente importante que os programas nacionais de reforma sejam definidos no 
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âmbito desta legislação para pôr em pé de igualdade a coordenação das políticas fiscais e a 
das políticas económicas, já que ambas as dimensões estão claramente interligadas. Para o 
futuro da união monetária é essencial ter dois objectivos orçamentais de médio prazo: o 
objectivo orçamental actual e um novo objectivo de médio prazo para o investimento público, 
a fim de não comprometer o investimento no crescimento a longo prazo com a consolidação 
fiscal. 
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21.6.2011 A7-0178/6 

Alteração  6 

Udo Bullmann 

em nome do Grupo S&D 
 
Relatório A7-0178/2011 

Corien Wortmann-Kool 

Supervisão das situações orçamentais e supervisão e coordenação das políticas económicas 
(COM(2010)0526 – C7-0300/2010 – 2010/0280(COD)) 

Proposta de regulamento – acto modificativo 

Artigo 1 – ponto 1-D (novo) 

Regulamento (CE) n.º 1466/97 
Artigo 1 – alínea d) 
 

Texto da Comissão Alteração 

 1-B. O artigo 2.º-A passa a ter a seguinte 
redacção: 

 “Artigo 2.º-A 

 Cada um dos Estados-Membros terá um 
objectivo diferenciado de médio prazo 
para a sua situação orçamental e para as 
suas necessidades de investimento público 
em conformidade com os compromissos 
assumidos nos programas nacionais de 
reforma. Estes objectivos orçamentais de 
médio prazo, específicos de cada 
Estado-Membro, poderão divergir da 
exigência de uma situação orçamental 
próxima do equilíbrio ou excedentária, 
mas facultarão uma margem de 
segurança em relação ao rácio de 3% do 
PIB do défice orçamental que será 
corrigido de variações cíclicas, líquido de 
investimento público líquido, em 
conformidade com os compromissos 
assumidos nos programas nacionais de 
reforma e como referido e definido no 
artigo 2.º-B do presente regulamento. 
Cada um dos objectivos de médio prazo 
assegurará a sustentabilidade das 
finanças públicas ou permitirá progredir 
rapidamente na via dessa 
sustentabilidade, proporcionando ao 
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mesmo tempo uma margem de manobra 
orçamental, em especial para atender às 
necessidades de investimento público, a 
fim de garantir a concretização dos 
objectivos da estratégia comum de 
crescimento. 

Or. en 

Justificação 

Em coerência com a nossa convicção de que a actual consolidação fiscal não deve ser feita à 
custa do futuro crescimento potencial, introduzimos uma regra de ouro, segundo a qual o 
investimento público líquido fica excluído do objectivo de 3% do défice orçamental. 
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21.6.2011 A7-0178/7 

Alteração  7 

Udo Bullmann 

em nome do Grupo S&D 
Philippe Lamberts 

em nome do Grupo Verts/ALE 
 
Relatório A7-0178/2011 

Corien Wortmann-Kool 

Supervisão das situações orçamentais e supervisão e coordenação das políticas económicas 
(COM(2010)0526 – C7-0300/2010 – 2010/0280(COD)) 

Proposta de regulamento – acto modificativo 

Artigo 1 – ponto 2 

Regulamento (CE) n.º 1466/97 
Artigo 3 – ponto 2 – alínea a) 
 

Texto da Comissão Alteração 

a) O objectivo orçamental a médio prazo e 
a trajectória de ajustamento conducente ao 
objectivo fixado para o saldo das 
administrações públicas expresso em 
percentagem do PIB, a trajectória prevista 
do rácio da dívida pública, a trajectória de 
crescimento planeada da despesa pública, a 
trajectória de crescimento planeada das 
receitas públicas numa política inalterada e 
a quantificação das medidas de 
planeamento discricionário das receitas; 

a) O objectivo orçamental a médio prazo e 
a trajectória de ajustamento conducente ao 
objectivo fixado para o saldo da 
administração pública expresso em 
percentagem do PIB, a trajectória de 
crescimento planeada da despesa pública, 
incluindo a dotação correspondente para 
a formação bruta de capital fixo e outras 
categorias de despesas, em conformidade 
com as disposições do artigo 2.º-B, em 
particular, tendo presentes as condições e 
os critérios para determinar o crescimento 
da despesa nos termos do artigo 5.º, n.º 1, 
a trajectória de crescimento planeada das 
receitas públicas numa política inalterada e 
a quantificação das medidas discricionárias 
previstas em matéria de receitas; 

Or. en 

Justificação 

Para fins de coerência com a adição dum objectivo de médio prazo para o investimento 
público. 
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21.6.2011 A7-0178/8 

Alteração  8 

Udo Bullmann 

em nome do Grupo S&D 
Philippe Lamberts 

em nome do Grupo Verts/ALE 
 
Relatório A7-0178/2011 

Corien Wortmann-Kool 

Supervisão das situações orçamentais e supervisão e coordenação das políticas económicas 
(COM(2010)0526 – C7-0300/2010 – 2010/0280(COD)) 

Proposta de regulamento – acto modificativo 

Artigo 1 – ponto 2 

Regulamento (CE) n.º 1466/97 
Artigo 3 – n.º 2 – alínea c) 
 

Texto da Comissão Alteração 

c) Uma avaliação quantitativa das medidas 
orçamentais e de outras medidas de política 
económica adoptadas ou propostas para a 
realização dos objectivos do programa, 
incluindo uma análise dos 
custos/benefícios das grandes reformas 
estruturais que têm efeitos directos e de 
longo prazo na poupança, incluindo 
através da promoção do crescimento 
potencial; 

c) Uma avaliação quantitativa das medidas 
orçamentais e de outras medidas de política 
económica adoptadas ou propostas para a 
realização dos objectivos do programa, 
incluindo uma análise completa dos 
custos/benefícios das grandes reformas 
estruturais e da despesa com o 
investimento público que têm efeitos 
orçamentais positivos directos e de longo 
prazo, incluindo através da promoção do 
crescimento sustentável potencial; 

Or. en 

Justificação 

Para fins de coerência com a adição dum objectivo de médio prazo para o investimento 
público. 
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21.6.2011 A7-0178/9 

Alteração  9 

Udo Bullmann 

em nome do Grupo S&D 
Philippe Lamberts 

em nome do Grupo Verts/ALE 
 
Relatório A7-0178/2011 

Corien Wortmann-Kool 

Supervisão das situações orçamentais e supervisão e coordenação das políticas económicas 
(COM(2010)0526 – C7-0300/2010 – 2010/0280(COD)) 

Proposta de regulamento – acto modificativo 

Artigo 1 – ponto 4 

Regulamento (CE) n.º 1466/97 
Artigo 5 – n.º 1 – parágrafo 3 
 

Texto da Comissão Alteração 

Com vista a assegurar que o objectivo 
orçamental de médio prazo é efectivamente 
cumprido e mantido, o Conselho 
verificará se a trajectória de crescimento 
da despesa pública, considerada em 
conjunto com o efeito das medidas 
adoptadas ou planeadas no lado da receita, 
é consentânea com uma política 
orçamental prudente. 

A realização de progressos suficientes 
para atingir o objectivo orçamental de 
médio prazo será apreciada com base 
numa avaliação global que tenha como 
referência o saldo estrutural, incluindo 
uma análise da despesa líquida de 
medidas discricionárias em matéria de 
receitas. Para o efeito, o Conselho e a 
Comissão avaliarão se a trajectória de 
crescimento da despesa pública, 
considerada em conjunto com o efeito das 
medidas adoptadas ou planeadas no lado da 
receita, respeita as seguintes condições: 

Or. en 

Justificação 

É necessário ter em conta adequadamente o lado da receita ao avaliar se são feitos 
progressos suficientes. 
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21.6.2011 A7-0178/10 

Alteração  10 

Udo Bullmann 

em nome do Grupo S&D 
Philippe Lamberts 

em nome do Grupo Verts/ALE 
 
Relatório A7-0178/2011 

Corien Wortmann-Kool 

Supervisão das situações orçamentais e supervisão e coordenação das políticas económicas 
(COM(2010)0526 – C7-0300/2010 – 2010/0280(COD)) 

Proposta de regulamento – acto modificativo 

Artigo 1 – ponto 4Regulamento (CE) n.º 1466/97 
Artigo 5 – n.º 1 – parágrafo 4 
 

Texto da Comissão Alteração 

Uma política orçamental será considerada 
prudente e, consequentemente, 
conducente à concretização do objectivo 
orçamental de médio prazo e à sua 
manutenção ao longo do tempo se se 
verificarem as seguintes condições: 

a) O objectivo de investimento público 
líquido de médio prazo e outras categorias 
de despesas conducentes à concretização 
dos objectivos de crescimento, emprego e 
desenvolvimento sustentável da União. Ao 
definir a trajectória de ajustamento ao 
objectivo orçamental de médio prazo no 
que se refere aos Estados-Membros que 
ainda não alcançaram este objectivo e, no 
que se refere aos países que já o 
alcançaram, ao autorizar um desvio 
temporário em relação ao objectivo, na 
condição de ser garantida uma margem 
de segurança para assegurar a 
observância do valor de referência para o 
défice e de a situação orçamental 
regressar ao objectivo de médio prazo 
dentro do período do programa, o 
Conselho e a Comissão tomarão em conta 
apenas as reformas estruturais aplicadas, 
bem como os objectivos anuais de 
despesas e investimento público 
relacionados com a estratégia de 
crescimento da UE referidos no artigo 
2.º-B que tenham efeitos orçamentais 
positivos directos e indirectos a longo 
prazo, inclusive através do reforço do 
crescimento sustentável potencial, e que 
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tenham assim um impacto verificável na 
sustentabilidade a longo prazo das 
finanças públicas. 

a) No que respeita aos Estados-Membros 
que alcançaram o objectivo orçamental de 
médio prazo, o crescimento anual da 
despesa não deverá exceder uma taxa 
prudente de médio prazo de crescimento 
do PIB, a não ser que o excedente seja 
compensado por medidas de receitas 
discricionárias; 

 

b) No que respeita aos Estados-Membros 
que ainda não alcançaram o objectivo 
orçamental de médio prazo, o crescimento 
anual da despesa não deverá exceder uma 
taxa abaixo da taxa prudente de médio 
prazo de crescimento do PIB, a não ser 
que o excedente seja compensado por 
medidas de receitas discricionárias. A 
dimensão da diferença da taxa de 
crescimento da despesa pública em 
relação à taxa prudente de médio prazo do 
crescimento do PIB deve assegurar um 
ajustamento adequado e direccionado 
para a concretização do objectivo 
orçamental de médio prazo; 

 

c) As reduções discricionárias de 
elementos das receitas públicas são 
compensadas por reduções da despesa ou 
por aumentos discricionários noutros 
elementos das receitas públicas ou ainda 
por ambas as medidas. 

c) As reduções discricionárias de 
elementos das receitas públicas são 
compensadas por reduções da despesa ou 
por aumentos discricionários noutros 
elementos das receitas públicas ou ainda 
por ambas as medidas. 

Or. en 
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Alteração  11 

Udo Bullmann 

em nome do Grupo S&D 
Philippe Lamberts 

em nome do Grupo Verts/ALE 
 
Relatório A7-0178/2011 

Corien Wortmann-Kool 

Supervisão das situações orçamentais e supervisão e coordenação das políticas económicas 
(COM(2010)0526 – C7-0300/2010 – 2010/0280(COD)) 

Proposta de regulamento – acto modificativo 

Artigo 1 – ponto 5Regulamento (CE) n.º 1466/97 
Artigo 6 – n.º 2 – parágrafo 2 
 

Texto da Comissão Alteração 

O desvio em relação à política orçamental 
prudente será considerado significativo se 
se verificarem as seguintes condições: um 
valor acima do crescimento da despesa 
consentâneo com uma política orçamental 
prudente, não compensado por medidas 
discricionárias de aumento das receitas; 
ou medidas discricionárias de redução das 
receitas não compensadas por reduções 
da despesa; e um desvio com um impacto 
global no saldo da administração pública 
de, pelo menos, 0,5% do PIB num só ano, 
ou de, pelo menos, 0,25% do PIB, de 
média anual, em dois anos consecutivos. 

A avaliação para determinar se um desvio 
é significativo deve incluir, 
nomeadamente, os seguintes critérios: 

 a) se o Estado-Membro cumpriu os seus 
objectivos de médio prazo de investimento 
público líquido e outras categorias de 
despesas referidas no artigo 2.º-B; 

 b) se o desvio tem um impacto global no 
saldo da administração pública de, pelo 
menos, 0,5% do PIB num só ano, ou de, 
pelo menos, 0,25% do PIB, de média 
anual, em dois anos consecutivos. 

Or. en 
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Justificação 

Para fins de coerência com a adição dum objectivo de médio prazo para o investimento 
público; para pôr em pé de igualdade a estratégia da União deve-se entender que a 
realização de progressos suficientes para atingir… significa atingir o objectivo orçamental 
de médio prazo de consolidação e investimento. 
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Alteração  12 

Udo Bullmann 

em nome do Grupo S&D 
Philippe Lamberts 

em nome do Grupo Verts/ALE 
 
Relatório A7-0178/2011 

Corien Wortmann-Kool 

Supervisão das situações orçamentais e supervisão e coordenação das políticas económicas 
(COM(2010)0526 – C7-0300/2010 – 2010/0280(COD)) 

Proposta de regulamento – acto modificativo 

Artigo 1-A (novo)

 
Texto da Comissão Alteração 

 Artigo 1.°-A 

 Plano europeu de investimento 

 Até à data de entrada em vigor do 
presente regulamento a Comissão toma 
medidas imediatas, por actos legislativos 
ou por outros meios, para criar um 
mecanismo para a emissão de 
obrigações-projecto europeias com vista a 
financiar o investimento em projectos 
transnacionais europeus. Será anexada à 
proposta da Comissão uma lista destes 
projectos. 

Or. en 

Justificação 

Necessária para fins de coerência com toda a estratégia de investimento no futuro. 

 
 


